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LEI Nº 786/2011

Dispõe sobre autorização para compra de imóvel destinado ao Projeto de Revitalização de Imóveis Antigos.
O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Senhor Prefeito Municipal autorizado a adquirir imóvel urbano com área de 615 metros quadrados, situado na Rua Marechal Rondon, nesta cidade, com os seguintes limites e confrontações: ao norte com 20,5 metros, limitando com Alair Alves; ao sul com 20,5 metros limitando com a rua Projetada; ao leste com 30,0 metros limitando com a rua Marechal Rondon; ao oeste com 30,0 metros limitando com terreno devoluto, de propriedade da Sra Dilza Vanni Lima e outros, conforme escritura pública lavrada no 2º Serviço Notarial e Registral Capistrano, no livro nº 048 às Folhas nº 214/22,neste Município de Diamantino e registrada na matriculada nº 8926 do 1º Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos de Diamantino.

Art. 2º - O valor de autorização de compra será de R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

Art. 3º - O imóvel será destinado especificamente para fazer parte do Projeto de Revitalização de Casarões Antigos, para tombamento.

Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal de Diamantino autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), por conta da inserção do seguinte elemento de despesa na dotação orçamentária:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.05 – DEPARTAMENTO DE CULTURA

FUNÇAO 13 – CULTURA

SUB-FUNÇAO 391 – PATRIMÔNIO HISTÓRICO ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO

PROGRAMA 0009 – SISTEMA CULTURAL DO MUNICÍPIO

PROJETO/ATIVIDADE 1117  –  TOMBAMENTO E CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
4.4.90.61.00.00- AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS.                                 R$ 70.000,00

Art. 5º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos resultantes da anulação total ou parcial das dotações abaixo discriminados:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.03 – CONVÊNIOS

FUNÇAO  12 – EDUCAÇÃO

SUB-FUNÇAO 361 –  ENSINO FUNDAMENTAL

PROGRAMA 1045 – NEAD/CEFAPRO

PROJETO/ATIVIDADE 1084  –  AMPLIAÇAO DO PRÉDIO DO NEAD
4.4.90.51.00.00- OBRAS E INSTALAÇÕES........... R$ 70.000,00

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino, 21 de março de 2.011.

Juviano Lincoln
Prefeito Municipal
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